
EDITAL Nº 01/2023 - ARI/UFERSA (Retificação)
APOIO FINANCEIRO À MOBILIDADE DISCENTE

A Assessoria de Relações Internacionais (ARI) da Universidade Federal Rural do

Semi-Árido torna pública a retificação do Edital para seleção de discentes de graduação e

pós-graduação da UFERSA, para mobilidade acadêmica internacional.

1. No item 8, subitem 8.1, onde se lê:
 8.1. O período da mobilidade será de no mínimo 30 dias, devendo o estágio ter início até o final

do semestre 2023.2 (conforme o calendário da graduação).

Leia-se:
8.1. O período da mobilidade será de no mínimo 30 dias, devendo o estágio ter início até o final

do ano de 2023.

2. No item 9, que trata do cronograma das atividades previstas no edital,

onde se lê:
9.2. Período de inscrição: de 18 a 25 de abril de 2023

9.2. Avaliação pela comissão da ARI: de 26 de abril a 3 de maio de 2023

9.3. Divulgação do Resultado: 6 de maio de 2023

9.4. Período para abertura de processo eletrônico pelo discente: de 6 a 10 de maio de 2023

Leia-se:
9.2. Período de inscrição: de 18 de abril a 7 de maio de 2023

9.2. Avaliação pela comissão da ARI: de de 8 a 15 de maio de 2023

9.3. Divulgação do Resultado: até 17 de maio de 2023

9.4. Período para abertura de processo eletrônico pelo discente: de 18 a 31 de maio de 2023

Mossoró-RN, 24 de abril de 2023.

KÁTIA PERES GRAMACHO
Assessora de Relações Internacionais


